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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2722/2024. 
AUTOR: Vereador Carlão Pelo Bem 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa 
- PB, para o Exercício Financeiro 2025. 
 

EMENDA Nº                / 2024 TIPO DA EMENDA: PROPOSITIVA 
 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 
 

Órgão 25000 - SEC. MUNIC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
RECREAÇÃO 

Unidade Orçamentária SEJER - AÇÕES DE GOVERNO 

Classificação Funcional/programática 27 812 5493.257128 - PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS 

Natureza da Despesa 33.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) R$ 70.00,00 

Meta /Unidade de Medida Fomentar a prática esportiva, incluso as artes marciais 

 
CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 
Órgão 25000 - SEC. MUNIC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E 

RECREAÇÃO 
Unidade Orçamentária SEJER - AÇÕES DE GOVERNO 
Classificação Funcional/programática 27 811 5478.257131- JOÃO PESSOA MEDALHA 

Natureza da Despesa 33.90 

Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor (R$) R$70.000,00 
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 
 

       A presente Emenda Propositiva visa garantir a destinação de recursos para o fomento e promoção 
de eventos esportivos, com destaque para as modalidades de artes marciais, apoiando a importância 
crescente dessas práticas no cenário esportivo nacional e internacional. Tais eventos desempenham um 
papel fundamental no desenvolvimento físico, mental e social dos praticantes, além de contribuírem 
para a formação de valores como disciplina, respeito, perseverança e trabalho em equipe. 

       As artes marciais, enquanto expressão cultural e esportiva, possuem uma tradição que transcende 
fronteiras, sendo reconhecidas mundialmente por sua capacidade de integrar aspectos esportivos e 
culturais. O apoio às competições e eventos relacionados a essas práticas não só contribui para o 
fortalecimento do esporte como um todo, mas também oferece oportunidades de crescimento para 
atletas locais, regionais e nacionais. 

       A destinação de recursos para o fomento desses eventos visa, ainda, proporcionar maior 
visibilidade para as modalidades de artes marciais, incentivando a participação de jovens e adultos e, 
consequentemente, fomentando a inclusão social. Essas ações também podem servir como mecanismos 
de combate ao sedentarismo e à violência, além de contribuir para o turismo e a economia local, ao 
atrair concorrentes e público de diferentes regiões. 
 

 
 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 
 

   
 ____________________________  

Carlão Pelo Bem 
Vereador - PL 

 
 


